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EXTRATO 2023/254                    AJ/SECID em 29/11/2023
AUTORIZAÇÃO:�Lei�19361/2017�e�Decreto�3536/2019.�ESPÉCIE:�Convênio�do�ano�de�2023.�PARTÍCIPES:�SECID/PARANACIDADE�e�o�Município�indicado.�OBJETO:�
*Infraestrutura�urbana;�**Aquisição�de�equipamentos;�***Terreno;�****Plano�Diretor;�DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA:�6702.15.451.01.5058.4440.4201,�fonte�de�Recursos�
do Tesouro do Estado. 

NR MUNICÍPIO ASSINATURA VALOR TOTAL VALOR SECID VALOR PM EMPENHO VIGÊNCIA (nº de meses)
731 Ângulo* 28/11/2023 880.040,24 850.000,00       30.040,24 23001463 24
746 Antonina* 28/11/2023 1.563.262,65 1.270.000,00 ����293.262,65� 23001464 24
747 Antonina* 28/11/2023 759.496,00 759.496,00                    -   23001465 24
735 Assis Chateaubriand* 28/11/2023 4.846.754,68 3.500.000,00 �1.346.754,68� 23001466 24
748 Assis Chateaubriand* 28/11/2023 10.991.988,94 6.950.000,00  4.041.988,94 23001467 24
749 Assis Chateaubriand* 28/11/2023 8.301.662,87 5.100.000,00  3.201.662,87 23001468 24
751 Bela Vista do Paraíso* 28/11/2023 1.467.015,36 1.300.000,00 ����167.015,36� 23001469 24
752 Bom Jesus do Sul* 28/11/2023 2.234.750,89 2.086.838,40     147.912,49 23001470 24
716 Bom Sucesso* 28/11/2023 3.600.507,72 3.600.507,72                    -   23001471 24
718 Borrazópolis* 28/11/2023 186.726,35 180.000,00 ��������6.726,35� 23001472 24
719 Borrazópolis* 28/11/2023 602.849,97 550.000,00 ������52.849,97� 23001473 24
773 Cascavel** 28/11/2023 518.333,33 518.333,33                    -   23001474 12
774 Cascavel* 28/11/2023 1.022.849,06 900.000,00     122.849,06 23001475 24
775 Cascavel** 28/11/2023 108.055,83 105.000,00 ��������3.055,83� 23001476 12
776 Cascavel** 28/11/2023 108.213,33 90.000,00       18.213,33 23001477 12
777 Cascavel** 28/11/2023 355.630,00 300.000,00 ������55.630,00� 23001478 12
778 Cascavel** 28/11/2023 615.377,50 550.000,00 ������65.377,50� 23001479 12
669 Cornélio Procópio* 28/11/20e d23 377.700,78 350.000,00       27.700,78 23001497 24
756 Esperança Nova* 28/11/2023 713.680,84 700.000,00       13.680,84 23001480 24
739 Ibaiti* 28/11/2023 4.007.488,67 4.000.000,00         7.488,67 23001481 24
736 Itapejara d'Oeste* 29/11/2023 983.043,37 700.000,00     283.043,37 23001482 24
713 Mangueirinha** 29/11/2023 498.333,33 450.000,00       48.333,33 23001483 12
743 Marilena* 28/11/2023 634.939,21 600.000,00       34.939,21 23001484 24
733 Palmeira** 29/11/2023 1.793.333,33 1.500.000,00     293.333,33 23001485 12
722 Piên* 28/11/2023 3.259.544,49 2.000.000,00 �1.259.544,49� 23001486 24
653 Pitangueiras* 29/11/2023 2.590.115,05 2.590.115,05                    -   23001487 24
744 Santa Cecília do Pavão** 28/11/2023 561.660,00 500.000,00       61.660,00 23001494 12
770 Santa Cecília do Pavão** 28/11/2023 720.000,00 720.000,00                    -   23001488 12

771 Santa Cruz do Monte Castelo** 28/11/2023 682.300,00 650.000,00       32.300,00 23001489 12

724 Santa Izabel do Oeste* 28/11/2023 2.296.512,25 2.000.000,00 ����296.512,25� 23001496 24
786 Santa Terezinha de Itaipu* 28/11/2023 3.226.415,49 3.000.000,00 ����226.415,49� 23001490 24
798 Sapopema* 28/11/2023 4.243.925,17 4.243.925,17                    -   23001495 24

131703/2023

Secretaria das Cidades

Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família

EXTRATO�DO�PRIMEIRO�ADITIVO�AO�TERMO�DE�FOMENTO�Nº
159/2022

Protocolo�nº�21.269.048-1
Partícipes:� O � Estado � do � Paraná, � por � intermédio � da � Secretaria � do
Estado��do�Desenvolvimento�Social�e�Família�-�SEDEF�na�condição�de
Órgão�Titular�do�Crédito�e�a�OSC�Associação�Hospitalar�de�Proteção
à�Infância�Dr.�Raul�Carneiro�–�Hospital�Pequeno�Príncipe.
Do�Objeto:…Este�Termo�Aditivo�tem�por�objeto�autorizar�a��alteração�do
Plano � de � Trabalho � (Plano � de �Aplicação) � do �Termo � de � Fomento � nº
159/2022, � previamente � aprovada � pela � autoridade � competente.
Da�alteração�do�Plano�de�Trabalho: �Fica�autorizada�a�alteração�do
Plano�de�Trabalho�(Plano�de�Aplicação)�quanto�às�novas�especificações,
conforme�justificativa�técnica�do�setor�competente.
Da � Ratificação: � Ratificam-se � as � demais � cláusulas � e � condições
estabelecidas�no�Termo�de�Fomento�original,�inclusive�quanto�ao�valor
do�repasse.
Autorizado�em:�21/11/2023
Assinado�em:�22/11/2023

EXTRATO�DO�QUINTO�ADITIVO�AO�TERMO�DE�FOMENTO�Nº
017/2020

Protocolo�nº�21.132.656-5
Partícipes:O � Estado � do �Paraná, � por � intermédio � das � Secretarias � do
Estado��do�Desenvolvimento�Social�e�Família�-�SEDEF�na�condição�de
Órgão�Titular�do�Crédito�e�a�OSC�Associação�Hospitalar�de�Proteção
à�Infância�Dr.�Raul�Carneiro�–�Hospital�Pequeno�Príncipe.
Do�Objeto:…Este�Termo�Aditivo�tem�por�objeto�a�PRORROGAÇÃO�do
prazo � de � vigência � do � Termo � de � Fomento � nº � 017/2020, � com � a

consequente�alteração�do�Plano�de�Trabalho�no�que�concerne�às�datas
finais�das�metas�e�etapas�lá�consignadas,�nos�termos�da�sua�Cláusula
Oitava,�item�8.1.
Da�Prorrogação: �Fica�prorrogada �a �vigência �do�Termo �de�Fomento,
pelo�prazo�de�12�(doze)�meses,�a�partir�de�12/11/2023�até�23/11/2024.
Da � Ratificação: � Ratificam-se � as � demais � cláusulas � e � condições
estabelecidas�nos�demais�termos,�inclusive�quanto�ao�valor�do�repasse.
Autorizado�em:�17/11/2023
Assinado�em:�20/11/2023

Curitiba,�29�de�novembro�de�2023.
Rogério�Carboni

Secretário�do�Desenvolvimento�Social�e�Família

131941/2023

Secretaria do Desenvolvimento 
Sustentável 

EXTRATO�PARA�PUBLICAÇÃO 
TERMO�DE�FOMENTO�005/2023 

 
PROTOCOLO:�21.230.350-0 
OBJETO: a conjugação de esforços entre a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Sustentável – SEDEST e a Federação Paranaense de 
Pesca Esportiva, visando a difusão de ações de incentivo a pesca como 
fator de desenvolvimento ambiental, econômico e social.  
PARTES: Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Sustentável – SEDEST e a Federação 
Paranaense de Pesca Esportiva.  
Vigência: 02 (dois) meses, contados a partir da data de publicação deste 
extrato no Diário Oficial do Paraná. 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 


